
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA 
Estado de Sao Paulo 

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 11, DE 30 DE MARÇO 
DE 2023 
Dispõe sobre a designação de Agentes de 
Contratação/ Pregoeiros e Equipe de Apoio, para 
atuarem junto as licitações da Câmara Municipal de 
Piracicaba. 

A Presidência da Câmara Municipal de Piracicaba, nos termos da 
legislação em vigor, promulga o seguinte: 

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 11/2023 

Art. 1° Ficam nomeados os Agentes de Contratação/Pregoeiros e 
equipe de apoio, para autuar nas licitações da Câmara Municipal de 
Piracicaba, cujos integrantes serão os abaixo descritos: 

Agente de Contratação/ Pregoeiros 

Victor Henrique da Rocha Silva 
Ana Lucia Gomes Fernandes 
Milena Petrocelli FurIan Dionisio 

EQUIPE DE APOIO: 
Everton Rodrigo Bráis 
Luciene Carvalho Ribeiro 
João Paulo Rodolfo Siqueira 
Walkiria Oliveira de Carvalho 
Valéria Frota T.M. de Oliveira 
Gerson Koiti K. Shimizu 
Márcio Augusto Braga 
Eliel Avot de Freitas 
Rodrigo Alves da Silva 
Hugo Pereira Salgado 
Alexandre Landgraf 
Dayane Cristina Soldan ey 
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Estado de São Paulo 

Parágrafo único. A equipe de apoio será designada pelo agente 
de contratação para auxiliar no processo licitatório, desde que a 
necessidade seja justificada. 

Art. 2° Este Ato da Presidência entra em vigor a partir de 01 de 
abril de 2023. 

Câmara Municipal de ,Piracicaba, 30 de março de 2023. 

Rerlison Teiéira de Rezende 
Presiderite em exercício 

Publicado no Departamento Administrativo e de Documentação 
da Câmara Municipal de Piracicaba, em 30 de março de 2023. 
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